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DECRETO NO. 225 DE 20 DE JANEIRO OE 2022.
trm Zo

Se ol,

"Dlspõe sobrê as medldas de combate a
disseminação do novo Coronavírus COVIDí9
em situação Alerta".

Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e

coNSIDERANDO a estratégia adotada pelo municÍpio de Posse/Go no plano de vacinação
da população com o objetivo da evitar a disseminação do vhus coRoNAVIRUS;

CONSIDERANDO o aumento susteniado do número de casos conÍirmâdos pelo
CORONAVIRUS neste Município de Posse/GO, bem como o número de solicitações de internação
ao Complexo Regulador Estadual (CRE) com extrema diÍiculdade em conseguir vagas para
pacienles em estâdo grave;

CONSIOERANDO o aumento de número de casos de novas vaÍiantes do SARS-CoV-2
(OMICRON), em transmissão comunitária, com maior transmissibilidade, acarretando maior número
de casos e intemagões neste Município, colocando Posse na faixa amarela, portanto em situação
de Alerta Máxima;

CONSTDERANDO, que no momento 5 variantes de preocupação são o foco atual da
investigação epidemiológica, clínica e virológicâ, as quais são comumenle reÍeridas pelo país em
que foram originâlmente identificadas. São elâs: â variante Atfa, Beta, Gamma, Delta e a Ômicron.
(PHÉ,2021)..

CONSIDERANDO que há um relaxamento social nas medidas de isolamento e de
distanciamento entre os indivíduos;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o Ato Administrativo atrâvés dos Decretos vem sendo
reanalisado periodicamente a cada l5 (quinze) dias, bem como o surgimento de novas variantes
em transmissão comunitária, com maior transmissibilidade, acarretando maior número de casos,
internações, e, consequentemente, maior número de mortes, o presente Decreto poderá ser
revogado e/ou reanalisado;

CoNSIDERANDO que, o descumprimento de medidas especÍficas de biossegurança para
evitar a contaminação de doença é crime tipificado no artigo 268, do Código Penal;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal de no 1 .393 ds 13 de abril de 2021 que, em sÍntese, aplica
multa considerada aos estabelecimentos bancários e congêneresl

CONSIDERANDO a Nota Técnica bem como o Decreto n'9.960/30 de setembro de 2021
exarados pelo Governo do Estado de Goiás;

DECRETA:

Art, 1' Fica prorrogada, até 30 de abÍil de 2022, a situação de emergência na saúde pública
decorrente da disseminação do novo CoronavÍrus (COVID-19), exclusivâmente para a aplicação da
Lei Estadual de no 20.972 de 23 de março de 202'1.

11)

Parágrafo Único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado em caso
de comprovada necessidâde, com a adoção de medidas de maior flexibilização ou restrição,
conÍorme a avaliação dê risco baseada nas ameaças (fatores externos) e vulnerabilidades (fatores
internos).
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Art.20 - Ficam suspensas as seguintes atividades:

| - todos os eventos públicos e privados presenciais de qualquer natureza, inclusive reuniÕes
e festas comemorativas:

ll - a visitação a pacientes internados com diagnóstico de coronavírus, ressalvados os casos
de necessidade de acompanhamento a crianças;

lll- casas de espetáculo e congêneres;

lV - boates e congêneres; e

V - salões de festas.

Fci§iüÊ

ParágÍafo Único. A visitação a presídios e a centros de detenção para menores poderá ser
permitida por ato da secretaria de Estado da segurança pública e da secretaria de Estado de
Desenvolvimento social, que, de acordo com suas competências, estabelecerão os critérios a serem
observados.

Art. 30 - Fica autorizado o funcionamento das atividades econômicas e não econômicas, que
deveráo respeitar as seguintes recomendações:

. . § í" - Os bares, depósitos de bebidas e os restaurantes, além dos protocolos especíÍicos de
biossegurança êstâbelecidos pela secretária de Estado da saúde e disponibilizados na página
eletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de Íuncionamento de atividades), devãrão
observar a lotação máxima de 507o (cinquenta por cento) de sua capacidade de acomodação até
às 23h59min, VEDANDO â apresentação de shows artísticos ao vivo.

§ 20 - Comércio varejista, vestuário, cosméticos, calçados, autopeças e derivados,
preferencialmente na forma delivery, drive thru e takeaway, mas, caso presencialmente com a
capacidade de 70% (setenta poí cênto) da capacidade máxima, com especial observância aos
protocolos específlcos para a atividade disponibilizados na página eletrônica
www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamento de atividades).

§ 3". As aulas presenciais em instituiçóes de ensino público e privadas atenderão a
capacidade máxima de 100% (cem por cento), bem como respeitar os atos noimativos editados pela
secJetaria de Estado da saúde, que serão Íundamentados nas discussóes do centro de operaçÕes
de Emergências em Saúde Pública de Goiás para Enfrentamento ao Coronavírus _ COE.

. _ l- Caso algum profissional da educação ou aluno que tenhã tido sintomas inerentes e típicos
do coronavÍrus ou tenha tido contato direto com alguma pessoa diagnosticada, deverá apresentar
o comprovante do exame realizado que aponte a não inÍecção do vírus.

. § 4'- os supeÍmercados, nas Íeiras rivres, nas rojas de conveniência e congêneres deverâo
observar os protocolos especÍficos de biossegurança estabelecidos pela secretáiia de Estado da
saúde e disponibilizados na página êletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocoros de
funcionamento de atividades).

§ 50 - os hotéis e correratos funcionarão com o rimire máximo de go% (oitenta por cento) da
capacidade de acomodação, e deverão ser observados os protocolos específicos de biossegurança
estabelecidos pela secretária de Estado da saúde e disponibirizados na página etétroniàa
www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamento de atividades).

§ 60 - As salas de espera e as recepções dos estaberecimentos devem ser oÍganizadas para
garantir a distância mínima de 2 (dois) metros entre os usuários.
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§ 11 - As atividades presenciais de organizaÇÕes religiosas observarão a lotação máxima de
70% (setenta por cento) das pessoas sentadas, além dos protocolos de biossegurança
estabelecidos pela secretáÍia de Estado dâ saúde e disponibilizados na página eletrônica
www.saude.go.gov.br/coronavirus (pÍotocolos de funcionamento de atividades).

a) Fica autorizada a rcalizaçáo de ato religioso com o objetivo de velar, realizar missa de
corpo presente ou outros rituais religiosos cutturalmente usuais para óbitos não decorrentes do
COVID-19, respeitando a lotação máxima estampada no capuf.

b) Sem prejuízo de todas as recomendaçÕes profiláticas e de isolamento social das
autoridades públicas, fica autorizada a utilização do Teâtro Municipal José Antonino da silva para o
funcionamento dos ritos funerários e vêlório usuais, respeitando a lotação máxima de 70% (setenta
por cento) de sua capacidade máxima.

§13 - Além das recomendaçôes profiláticas de isolamento social exarada pelas autoridades
públicas sanitárias, as atividades econômicas deverão obedecer às seguintes recomendações.

I - vêdar o acesso aos seus estabelecimentos de Íuncionários, consumidores e usuários que
não estejam utillzando máscaras de proteção facial;

ll- disponibilizar preparações alcoólicas a 70% (setenta por cenlo) para a higienização das
mãos, principalmente nos pontos de maior circulação de funcionários e usuáriós (recôpçóes,
balcóes, saídas de vestuários, corredores de acessos às linhas de produção, refeitórios, áreás de
vendas etc.);

a

nil
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§ 70 - Os consultórios médicos e demais profissionais liberais atenderão com horário marcado,
além de observarem os protocolos de biossegurança estabelecidos pela Secretaria de Estado da
Saúde e disponibilizados na página eletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus(protocolos de
funcionamento de atividades).

§ 80 - As academias de musculaçáo, quadras poliesportivas, escolas de esporte e similares,
exceto quando as atividades forem praticadas ao ar livre, funcionarão com até 70% (setenta por
cento) de sua capacidade total de alunos, com agendamento de horário, além de observarem os
protocolos de biossegurança estabêlecidos pela Secretária de Estado da Saúde e disponibilizados
na página eletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamento de
atividades).

l- Em se tratando de campeonatos e eventos esportivos realizados em ginásios de esportes,
quadras poliesportivas ou estádios só será permitida à entrada da comissão técnica, atletas e
proÍissionais que atuarão na realização do evento.

Il - Para a realizaçâo dos eventos e campeonatos esportivos, todos os participantes
permitidos a ingressarem no estabelecimento esportivo deverão apresentar o resultado negativo do
teste parã a COVID-19, realizado no prazo não superior à 24hs00min antes do iníÇio do evento.

§ 90 - Salões de beleza, barbearias e centros de estética, funcionarão com até 70% (setenta
por cento) de sua capacidade total e mediante agendamento, além de observarem os protocolos de
biossegurança estabelecidos pela SecÍetária de Estado da Saúde e disponibilizados na página
eletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamenlo de atividades).

§ 10 - As obras da construçáo civil, exceto aquelas relacionadas a energia elétrica,
saneamento básico, hospitais, penitenciárias, sistema sócio educativo, infra-estrutura do poder
público e aquelas de interesse social, funcionarão pelo período máximo de um turno, com duração
de até I (oito) horas, e os emprêgadores deverão Íornecer transporte para aqueles trabalhadores
que utilizam o sistema de transporte coletivo.
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lfl - intensificar a limpeza das superfícies dos ambientes com deteÍgente neutro (quando o
material da superfÍcie pêrmiti0 e, após, desinfeccionar com álcool 70% (setenta por cento), solução
de água sanitária 1% (um por cento) ou outro desinfetante autorizado pelo Ministério da Saúde,
conforme o tipo de material;

lV - desinÍetar com álcool 70% (setenta por cento), várias vezes ao dia, os locais
frequentemente tocados como: maçanetas, interruptores, janelas, telefones, teclados de
computador, corrimões, controle remoto, máquinas acionadas por toque manual, elevadores e
outros;

V - disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, papel
toalha no devido suporte e lixeiras com tampa e acionamento de pedal;

Vl - manter os locais de circulaçáo e as áreas comuns com os sistemas de ar- condicionado
limpos (íillros e dutos);

Vll - manter os ambientes aÍejados por ventilação natural (portas e janelas abertas), sempre
que Íor possível;

Vlll - garantir a segurança mÍnima entre os funcionários, inclusive nos reÍeitórios, com a
utilização de equipamentos de proteção individual - EPls que impeçam a contaminação pela
covtD- 19;

lX - nos estabelecimentos nos quais ha.ia consumo de âlimentos, mesmo em refeitórios para
funcionários:

a) Manter a distância mínima de entre os usuários;

b) Deixar de utilizar serviços de auto-atendimento, para evitar o compartilhamento de
utensÍlios como colheres e pegadores, com a possibilidade de selecionar pessoas que sirvam a
reÍeição ou utilizar o fornecimento de marmitas, desde que sigam as normas de boas práticas de
fabricação de alimentos; e

c) Disponibilizar locais para a lavagem adequada das máos: pia, água, sabáo líquido,
papel toalha no devido suporte e lixeiras com tampa e acionamento de pedal ou lixeiras sem tampa;

X - Íornêcer materiais e equipâmentos suficientes para que não sêja necessário o
compartilhamento, por exemplo, de copos, utensílios de uso pessoal, teleÍones, fones, teclados e
mouse:

Xl - evitar reuniões de trabalho presenciais;

Xll - estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, evitando, assim, o
contato direto da boca com as torneiras dos bebedouros;

Xlll - adotar trabalho rêmoto, sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de
jornadas, quando o exercício da função pelos funcionários permitir, para Íeduzir contatos e
aglomeraçóes;

XIV - adotar as recomendaçóes atuais de isolamento domiciliar, sempre que for possível,
para os profissionais com 00 (sessentâ) ou mais anos de idade, profissionais com histórico de
doenças respiratórias, crônicas, oncológicâs, degenerativâs e pÍofissionais gÍávidas;

XV - fornecer orientações impressas aos funcionádos quanto:
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a) à higienização das mãos com água e sabão lÍquido sempre que chegar ao local de trabalho,
antes das refeiçÕes, após tossir, espirrar ou usar o banheiro;

b) à utilização de transporte público coletivo com o uso de máscara de proteção facial e com
a higienização das mãos sempre que deixar esse transportei e

c) a evitaÍ tocar os olhos, o nariz ou a boca após tossir, espirrar ou após conlato com
superfÍcies;

XVI - gaíantir que suas políticas de licenga médica sejam flexíveis e conforme as diretrizes
de saúde pública e que os funcionários estejam cientes dessas políticas, em relagão às quais se
devem observar espêcialmente:

a) ao apresentarem sintomas como febre, tosse, produção de escarro, dificuldade para
respirar ou dor de garganta, os funcionários devem ser orientados a procurar atendimento médico
para a avaliação e a investigação diagnóstica e âfastados do trabalho, conforme melhor
entendimenlo do profissional de saúde, ressalvada a possibilidade de teletrabalho;

b) o retorno do funcionário afastado ao trabalho nos termos da alínea "a" deste inciso deve
ocorrer quando não apresentar mais sinajs de Íebre e outros sintomas por pelo menos 72 (setenta
e duas) horas; também deve ser considerado o intervalo mínimo de 05 (cinco) dias após o início dos
sintomas, sem o uso de medicamentos para redução da febre ou outÍos medicamentos que alteram
os sintomas (por exemplo, supressores da tosse), ou apresentar resultado negativo ao teste rápido
sorológico se assintomático, com o devido uso de máscara; e

c) a notiÍicaçáo ao Centro de lnformaçÕes Estratégicas e Resposta em Vigilância em Saúde
(http://notifica.saude.gov.br/) estaduãl em caso de funcionário afastado do trabalho com sintomas
relacionados à COVID-1 9;

XVll - observaÍ as determinaçÕes das autoridades sanitárias para a contenção de riscos,
especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial da população, com a orientação
aos funcionários sobre o modo correto de relacionamento com o público no período de emergência
em sâúde pública;

Xvlll - estabelecer isolamento, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) dias, de trabalhadores
recentemente admitidos e que residiam em outras unidades da Federaçáo, os quais deverão ser
submetidos a testes rápidos ao Íinal do período; e

XIX - implementar medidas para impedir a aglomeragão desordenada de consumidores,
usuários, funcionários e lerceirizados, inclusive no ambiente externo próximo ao estabelecimento.

Art.40 - São considerados essenciais:

l- Farmácias, clínicas de vacinação, laboratórios de anállses clÍnicas e estabelecimentos de
saúde;

ll - cemitérios e serviços funerários;

lll - distribuidores e revendedores de gás e postos de combustÍveis:

lV - supermercados e congêneres, sem a inclusão das lojas de conveniência, e somente
podem ser comercializados bens essenciais, assim considerados os relacionados a alimentação e
bebidas e saúde da popuração, hipótese em que os produtos não essenciais não poáerão
permanecer expostos à venda ou deverão ser identiÍicados como vedados à venda presencial;

V - hospitais veterinários e clínicas veterinárias;
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Vl - produtores e/ou Íornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à higiene e à
alimentação;

VII - estabelecimentos industriâis de fornecimento de insumos/produtos e prestação de
serviços essenciais à manutençâo da saúde ou da vida humana e animal;

Vlll - serviços de callcenÍer Íestritos às áreâs de seguranga, alimentação, saúde e de utilidade
pública;

lX - atividades econômicas de informação e comunicação;

X - segurança pivada;

Xl - empresas do sistema de transporte coletivo e privado, inclusive as empresas de
aplicativos e âs transportadoras;

Xlll - hotéis e correlatos, para abrigar aqueles que atuam na prestaçáo de serviços públicos
ou privados considerados essenciais ou para tratamento de saúde, e fica autorizâdo o uso dos
restaurantes desses estabelecimentos exclusivamente pelos hóspedes referenciados;

XIV - estabelecimentos que estejam produzindo, exclusivamente, equipamentos e insumos
para o auxílio no combate à pandemia de COVID- 19;

XV - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

XVI - obras da construÉo civil de infraestrutura do podeÍ público, de interesse social,
penitenciárias e unidades do sistema socioeducativo, bem assim as relacionadas a energia elétrica
e saneamento básico e as hospitalares;

XVll - prestação de serviços emergenciais destinados à conservação do patrimônio;

Xvlll - desde que situados às margens de rodovias:

a) borracharias e oficinãs mecânicas; e

b) restaurantes e lanchonetes instalados em poslos de combustíveis;

XIX - transpoÍte aéÍeo e rodoviário de cargas e passageiros, observados os protocolos
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e disponibilizados na página eletrônica
www.saude.go.gov.br;

XX - estágios, internalos e atividades laboratoriais da área da saúde; e

XXI - comercialização de gêneros alimentÍcios mediante entrega (delivery) e drive thru.

Art. 50. Sem prejuízo de todas as recomendações profiláticas e de isolamento social das
autoridades públicas, nos casos de velório e sepultamento Íica autorizado o funcionamento dos ritos
funerários usuais para óbitos decorrentes do COVID-19 quando, na data de sua ocorrência já tenha
transcorrido o período de transmissibilidade da doença, constalado mediante declaração de
profissional médico da instituição em que ocorreu o falecimento.

§ ío. A regra do caput deste artigo não se aplicará para os casos de suspeita de contaminaçáo
ou conÍrmação da contaminação pela COVID-19;

Fd§ÉÊ
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§ 20. O Documento que trata o capuf deste artigo deverá acompanhar a DeclaÍação de óbito
exarada pelo competente hospital, expressando e confirmando a inexistência do risco de
contaminação.

Art.60. Sem prejuízo de todas as Íecomendações profiláticas e de isolamento social das
autoridades públicas, Íica determinado a todâ a populaçáo, quando houver necessidade de sair de
casa, a utilização de máscaras de proteção facial, confeccionadas de acordo com as orienlações do
l\,4inistério da Sâúde.

Parágrafo Único. os Íabricantes e os distribuidores de máscaras para o uso profissional
devem garantir prioritariamente o suÍlciente abastecimento da rede de assistência e atenção à saúde
e, subsidiariamente, dos proflssionais dos demais serviços essenciais.

Art.70' Os titulares dos órgãos e das entidades da administraçáo direta e indireta, conÍorme
a área de atuação poderão edilar atos complementares a este Decreto com as medidas
administÍativas a serem adotadas durante a vigência da situação de emergência.

Art.8'. Qualquer denúncia sobre eventual desobediência a este Decreto poderá ser efetivada
por meio da Vigilância Sanitária Municipal ou mediante o número 190 da polícia Militar.

. §1o - O descumprimento das regras estabelecidas neste Decreto poderá ensejar a aplicação
das penalidades administrativas, cíveis e penais, nos termos da lei.

§2o - Fica estabelecido, no âmbito territorial do N/lunicípio de posse que, em havendo
desobediência às determinaçóes fiscalizatórias dos fiscais da Vigilância Sanitária do lvlunicípio de
Posse, caberá á Polícia Militar atuar no caso para que procéda com a confecção do iermo
Circunstanciado de Ocorrência, em Íazáo de fato previsto no artigo 26g, do Código Éenal.

Art.90' As Íestrições de atividades previstas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer
momento, conforme a análise da evolução da situação epidemiológica.

Art. í 0o, Este decreto entra em vigor na data de sua pubricação e revoga as disposições em
conkário, em especial o Decreto no.224 de 19 dê janeiro de 2022.

Gabinete do PreÍeito Municipat de posse, Estado de Goiás, aos 20 (vinte) dias do mês de
janeiro do ano de 2022.

HELDER Sl LVA Assinado defoÍma disitaÍ
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Prêfeito Municipal
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